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LIDERANCA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE
ASSESSORIA TECNICA

PROJETO DE LEI N° 9.086, de 2017

Dispde sobre a Politica Nacional de Biocombustiveis —
RenovaBio e da outras providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA N° L)\___

(Do Sr. Glauber Braga)

Dé-se ao Inciso lll do art. 1° a seguinte redacao:

Art. 19 (..)

Il - promover a adequada expanséo da produgéo e do uso de biocombustiveis na matriz
energética nacional, sem corversao de areas ocupadas por vegetagéo nativa e com
énfase na regularidade do abastecimento de combustiveis (NR).

JUSTIFICACAO

O projeto de lei em destaque, que dispée sobre a Politica Nacional de Biocombustiveis
(RenovaBio), tem entre seus objetivos promover a adequada expanséo da produgéo e do
uso de biocombustiveis na matriz energética nacional. Essa expansdo demandara maior
oferta de matéria-prima para a produgéo de biocombustiveis, seja de plantas oleigenas
(soja, mamona etc.), seja de cana-de-agucar, seja de residuos vegetais, tais como o bagaco
de cana. A emenda apresentada tem como objetivo deixar claro na proposi¢ao que tal
expansio n&o pode ocorrer a partir da converséo do uso do solo de areas ocupadas por
vegetacdo nativa, mas do aumento da produtividade, da utilizagéo de areas degradadas ou
do aproveitamento de residuos vegetais, a fim de evitar que se d& com uma méo e se retire

1



"1 CAMARA DOS DEPUTADOS

LIDERANCA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE
ASSESSORIA TECNICA

com a outra, em termos socioambientais e em face dos compromissos assumidos pelo Pais
no ambito do Acardo de Paris.




